
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Gabinete da Presidência

[Revogado pela Portaria TRT3/GP   49  /201  6]

PORTARIA GP N. 568, DE 6 DE JULHO DE 2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO o processo TRT/e-PAD/15.351/2015;

RESOLVE:

Art.  1º  Designar os  servidores abaixo relacionados  para compor a  Comissão
Permanente de Licitação, no período de 1º/07/2015 a 30/06/2016:

I - Como membros efetivos:

- Áurea Coutens de Menezes - Presidente

- Manfredo Schwaner Gontijo

- Dílson José Couto Filho

II - Como membros suplentes:
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Fl. 2 da PRT/GP/568/2015

- Elaine Petrocchi da Costa Vieira

- Bruno Fernandes Santos

- Luiz Gustavo da Silva

Art. 2º Revoga-se a Portaria GP n. 110, de 10 de julho de 2014.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA LAURA FRANCO LIMA DE FARIA
Desembargadora Presidente

(DEJT/TRT3/Cad. Adm. 10/08/2015, n. 1.788, p. 1-2)
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